ACÓRDÃO Nº 660/06 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
408780/05

INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA

Ementa: Consulta sobre a possibilidade de readaptação de funcionário que tenha sofrido limitação em sua capacidade física ou mental para o exercício das funções do cargo para o qual realizou concurso. Possibilidade. Princípio da economia e da razoabilidade (quem pode o mais, pode o menos). Não se trata de provimento derivado. Nem violação ao princípio universal do concurso público.

RELATÓRIO
O Prefeito Municipal de Campo Mourão NELSON JOSÉ TURECK formula consulta em tese sobre a possibilidade de readaptação de servidor que tenha sofrido qualquer espécie de limitação física ou mental na constância do exercício do cargo para o qual realizou concurso público.

A Procuradoria Geral do Município consulente entende que não é possível a utilização do instituto da readaptação depois da edição da Constituição de 1988, por tratar-se de derivação de provimento de cargo público sem concurso.

Assim também entende a DIJUR que através do PARECER Nº 276/06-DATJ manifesta-se pela impossibilidade da readaptação de servidor público para ocupar cargo de menor exigibilidade física ou mental, propondo, no caso, a solução deve ser a da aposentadoria por invalidez.

O MPEjTC através do PARECER 5235/06 e manifesta-se em sentido contrário de que a Lei Federal 8112/90 (posterior à 1988) prevê o instituto da readaptação. E citando CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO sobre o caso em foco, diz tratar-se de “provimento derivado horizontal” porque o servidor nem ascende nem descende do cargo. Há precedente de jurisprudencial que defere o aproveitamento na mesma linha horizontal do padrão de vencimentos para servidor que teve limitações físicas ou mentais diminuídas em razão de enfermidade ou acidente, fora de seu controle de vontade.  

Propugna o MPEjTC,  de que não se trata de violação constitucional o reaproveitamento de servidor em circunstâncias alheias à sua vontade perdeu parcialmente suas capacidades físicas ou mentais.

A solução do reaproveitamento é aplicação do princípio da economia dos gastos públicos, pois, ao inativa-lo a administração conserva o encargo de remuneração sem aproveitamento de qualquer serviço do servidor. Ao reaproveitá-lo pelo instituto da readaptação a administração pública recebe os benefícios dos serviços que esse servidor pode realizar na dimensão e sua nova realidade de capacidades reduzidas por circunstâncias alheias à sua vontade.

ANALISE COMPLEMENTAR

O instituto da readaptação consta dos regulamentos do Estatutos dos Servidores Públicos do Estado (Lei 6174/64 recepcionada pela Constituição Estadual nos Artigos 119 a 122 e seus parágrafos), e mais no Artigo 212 onde são propostas as cautelas de respeito à moralidade, ou à violentação dos direitos do servidor.

A Lei Federal 8112/90 também mantém o instituto da readaptação como alternativa à aposentadoria antecipada e à possibilidade de a administração utilizar-se de servidor que tenha sofrido limitações em suas capacidades físicas ou mentais.

Quanto à violação do princípio geral do concurso público, existe ainda a acepção de que ele é efeito por cargos para determinar a lotação, a proporcionalidade da remuneração, mas o Ente vinculante é a ENTIDADE JURÍDICA do ente federativo que remunera seus serviços em nome da administração pública.   

Também não há violação do princípio geral do concurso público, porque na distinção clara do que é  “o cargo público” e o que são “as funções e tarefas” desse servidor diminuído de suas capacidades físicas. Ele permanece no cargo para efeito de remuneração (obrigação da vinculação do Ente jurídico com o prestamista dos serviços)  e lhe são alteradas apenas as tarefas e serviços ou até mesmo somente o “modo de fazer” que  serão adaptadas às limitações depois do evento causa da limitação.

Não se trata de aplicação do princípio da razoabilidade de quem pode o mais pode o menos, mas, do instituto da readaptação para o qual a administração pública pode conduzir o servidor. Seria a aplicação inversa do princípio geral da melhoria funcional de desempenho dos servidores frente à incorporação das tecnologias na prestação dos serviços.  Assim como a administração pode exigir constante melhoria na capacitação de seus servidores, os fatos de força maior (enfermidade ou acidentes) podem forçar a administração pública a “readaptar” servidores nas condições de limitação de capacidades por circunstâncias alheias à vontade.

É o relatório.  

 VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 408780/05,
ACORDAM

Os membros do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em, 
Responder a presente consulta, pela possibilidade de aplicação do instituto da readaptação de servidores para funções e tarefas do serviço público ao Servidor que tenha sofrido diminuição de suas capacidades por circunstâncias alheias à sua vontade, sem prejuízo dos vencimentos de seu cargo de investidura, em respeito ao princípio geral da economia e da razoabilidade pelas quais rege-se a administração pública. 
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.

  Sala das Sessões, 25 de maio de 2006 – Sessão nº 21.
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Presidente 




